
PREFEITURA DO NIUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
LIEI N2 10.8'73, DE 2 DE AGOSTO DIE 2023 

Autógrafo nº 215/2023 - Projeto de lei nº 228/2023 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 322.587,50 
(trezentos e vinte e dois mil, quinhentos e 
oitenta e sete reais e cinquenta centavos), 
para reforço de dotações orçamentárias 
referentes a despesas com serviços 
terceirizados de segurança junto à Casa de 
Acolhida e Restaurante Popular 11, assim 
como despesas de energia elétrica e 
telefonia junto a Coordenadoria Executiva 
de Segurança Alimentar, e dá outras 
providências. 

O PIR.EFEITO DO MUNIICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 

fundamento no inciso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 

de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 1º 

de agosto de 2023, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autor~zado a abrir um crédito adicional 

suplementar, no vallor de R$ 322.587,50 (trezentos e vi111te e dois mil, quinhentos e oitenta e 

sete reais e cinquenta centavos), para reforço de dotações orçamentárias referentes a 

despesas com serviços terceirizados de segurança junto à Casa de Acolhida e Restaurante 

Popular 11, assim como despesas de energia elétrica e telefonia junto a Coordenadoria 

Executiva de Segurança Alimentar, conforme demonstrativo abaixo: 
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08.244.0073 .. 

2 

2 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

OGHAMÁ.TICA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

At~vidade 

.162 CASA DE ACOLHIDA- SERVIÇO DE ACOLHIMENTO R$ 127.742,40 

PARA PESSOAS E fAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE RUA 

CATEGORIA E c 
3. 
c 

ONé~ ICA 

3. 90j~~9 ·~utros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 127.742,40 

FONTE DE RE ujso 1\- Tesouro 

02.12.02 co ORDENADORIA EXECUTIVA DE SEGURANÇA ALIMENTAR (r{_ 
FUNCIONAL I :CGHAMiÍ~ TICA 
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08 AS 1>ISTÊNCIA SOCIAL Ll 
08.244 A'-' _, ~ISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
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08.244.0003 DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL 

08.244.0003.2 Atividade 

08.244.0003.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES I R$ 194.845,10 
--------------~~----~~ 

CATEGORIA ECONÔMICA 
--,.-------

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
1-----· 

I R$ 194.845,10 
FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenie111tes de anulaçi~o parcial de dotações orçamentárias no valor de R$ 

322.587,50 (trezentos e vinte e dois mil, quinhentos e oitenta e sete reais e cinquenta 

centavos), conforme abaixo especificado: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.12 .SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

02.12.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE SEGURANÇA ALIMENTAR 

FUNCIONAL F 'R OGHAMÁ.TICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

08.244.0075 PROGRAMA MUNICIPAL DE COMBATE À FOME 

08.244.0075. Projeto 

08.244.0075. 023 REFORMA DO !BANCO MUNICIPAl DE ALIMENTOS I R$ 

1 
1. 
o 
4.~ 

CATEGORIA E JNÔMICA 

4. .~0.51 Obras e lnsta~açê'1es I R$ 

FONTE DE RE CL JRSO 1- Tesouro 

322.587,50 

322.587,50 

Art. 3:º Fica incluso o presente crédito adicionai suplementar na Lei nº 10.340, 
de 27 de outubm de 2021 (Plano Plurianual - PPA), na Lei nº 10.541, de 6 de julho de 2022 
(Lei de Diretri.zes Orçamentárias- LDO), e na Lei nº 10.667, de 23 de dezembro de 2022 (Lei 

Orçamentária Anua li - LOA). 

Art. ·~h:~ lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PA O MU~ ICIPAL "PREFEITO RUBENS CRUZ", 2 d , gosto de 2')~ .. 
r'' 

"~ 

DIIN~~~~'AA . I 
Prt~Jfo IVll}Qjti~ \ -. ,. 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça ~s Jnstitu ionais na data supra. 

é//"1 --.... --'E'\>0 ~-,:,., 
, fVMAR:~NJA "RI&êRO DA Sll.VA 

Coordenadora Executiva de JuStiça~_Helações Institucionais 

Arquivada em livro próprio. ("RAP"). 
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.Publicado no Jornallocal"folha da Cidade", de lerça-feira, 08/agostcl/23- Ano XLII- Nº 11.268. 




